
 

 

DECRETO N.º 46.009, DE 08/03/2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO CONFIT N.º 024/2023, QUE 

REGULAMENTA A ATUAÇÃO DO AUDITOR 

DE CONTROLE INTERNO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELO DISPOSTO NO INCISOS II E IV DO ARTIGO 

55 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Resolução CONFIT n.º 024/2023, que 

regulamenta a forma de atuação do Auditor de Controle Interno, em observância ao 

disposto no art. 24, § 1º da Lei Municipal n.º 4.155, de 22 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 08 de março de 2024. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400330031003400330035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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